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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES, DIGNÍSSIMO RELATOR DO 

INQUÉRITO Nº 4972, EM TRÂMITE PERANTE ESTE COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDUARDO DE OLIVEIRA TAGLIAFERRO, já qualificado 

nos autos do procedimento suso mencionado, por seu advogado, respeitosamente, vem 

à elevada presença de Vossa Excelência, expor e requer o que segue. 

 
Esta i. Defesa soube por meio da imprensa1 que o 

delegado que apreendeu o celular do Peticionário — Dr. JOSÉ LUIZ ANTUNES — será 

intimado a prestar esclarecimentos junto à Polícia Federal. 

 

Desta feita, sempre visando auxiliar na busca da 

verdade real dos acontecimentos, esta Defesa, visando o melhor aproveitamento do 

ato, requer que se proceda a acareação entre a testemunha CELSO E O DR. JOSÉ LUIZ 

ANTUNES. 

 

 
1https://www.poder360.com.br/brasil/pf-intimara-delegado-que-apreendeu-celular-de-ex-assessor-de-
moraes/ 
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Por fim, dada a possibilidade de investigação 

defensiva e a nova condição de investigado do Peticionário, requer-se a intimação desta 

d. Defesa para que possa acompanhar aludido ato para, eventualmente, requerer a 

realização de quesitos e demais atos atinentes ao seu mister. 

 
Termos em que,  
Pede deferimento. 
 
São Paulo, 23 de agosto de 2024. 
 
LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ 
              OAB/SP nº 307.123 
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